
MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO/RS

REGISTRO CADASTRAL

HABILITAÇÃO P/ REGISTRO CADASTRAL

a) Requerimento pedindo o Registro Cadastral

HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso)

a) cédula de identidade (RG) dos sócios da empresa;
b) registro comercial em caso de empresa individual;
c)  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  (contrato  social,  última  alteração 
contratual e se houver, alteração do objeto da empresa);
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira.

Obs: O documento deverá ser cópia autenticada ou cópia normal acompanhada da original.

REGULARIDADE FISCAL

a) Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);
b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  - RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida 
Ativa da União - DAU por elas administrados;
c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual da sede do licitante;
d) Certidão Negativa junto à Fazenda Municipal da sede da licitante;
e) Certidão Negativa de Débito com o FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (Pessoa Jurídica):

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social,  já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial  e  numeração  das  folhas  onde  se  encontram os  lançamentos,  que  comprovem a  boa 
situação financeira da empresa.

b) Certidão Negativa de Concordata, Recuperação Judicial e Falência, expedida pelo Fórum da 
sede do licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data do recebimento dos 
envelopes.


